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JESUINO PUY, Prefeito Municipal de Salto, Es 
tado de São Paulo , usando das atribuições que lhe são conferi 
das por Lei,

PAZ SABER, que a Gamara, Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 15 - Pica o Poder Ezecutivo autoriza 

do a permutar o imóvel de propriedade do município, consisten 
te no lote de terreno sob nS 26, da quadra única, formada pe. 

las ruas Pio ZI1, Euclides de Carvalho Nogueira, Pio Branco e 

Luiz Dias da. Silva, sito à Pua Pio Branco, medindo 10p0(dez / 

metros) de frente; 30,50 (trinta metros e cinquenta centíme - 
tros) do lado direito, onde divide com o lote n^ 25 de pro
priedade do município; 31,50 (trinta, e um metros e ■ cinquenta/- 

centímetros) do lado esquerdo, onde divide com o lote n^ 27 < 

de Manoel Borges de Oliveira, ou sucessor e 10,10 ( dez metzos 
e dez centímetros) nos fundos, onde divide com o lote n^ 18 
de propriedade de Bjalma Valle, ou sucessor, perfazendo uma 
área de 310,00 e2. (trezentos e dez metros quadrados), com um 
prédio, e respectivo terreno, situado nesta cidade de Salto, à 

Pua Almirante Barroso nô 408, cujo terreno é constituído pelo 
lote nS 8 da quadra 4, o que tudo mede, prédio e terreno, / / 

13,00 (treze) metros de frente; de um lado mede 28,00 (vinte 
e oito) metros; de outro lado mede 31?00 (trinta, e um) metros 
e nos fundos mede 13,00 (treze) metros, dividindo por um la

do com Bráulio Antonio Orlandini, ou sucessores, por outro la 
do com Manoel Eemandes, ou sucessores e pelos fundos com Ir
mãos Sontag, ou sucessores, imóvel este de propriedade do se

nhor Manoel Vieira dos Santos Netto, brasileiro, casado, in- 

dustriário, portador do CPE.-325 673 248, e sua mulher, There 

za, Sinhorini dos Santos *-Transcrição n^ 3*207, do Cartório do 

Pegistro de Imóveis desta Comarca*
Artigo 2$ - A permuta tratada no. artigo an

terior, deverá ser efetivada por escritura pública e levada a
í






